INDICAÇÃO n°    /2021
Exm° Presidente:




O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:




Que o Senhor Prefeito entre em entendimentos com a Secretária competente, para que seja feito possível estudos para  a construção da Creche do Idoso.

Justificava, atendimento às pessoas idosas com 60 (sessenta) anos ou mais, cuja renda familiar seja de até três salários mínimos, em situação de vulnerabilidade ou risco social, semi-dependentes para a realização de atividades da vida diária, cujas famílias não tenham condições de prover esses cuidados durante o dia ou parte dele, por trabalhar ou estudar.

 Arapongas 04,  de Janeiro 2021.
ANTONIO CARLOS CHAVIOLI

TONINHO DA SAÚDE VEREADOR (PSC)

